
 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0051/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a )  Rela to  de p rocessos :  a .1)  de 

Conselheiros  -  a .1 .2)  Relatos  de Processos  SF e Revel  

(e le trônicos )  

 

PROCESSO N. I2019/031086-8 

AUTUADO: 15.261.074/0001-59 - ANDREZA SANABRIA 25697714149 

 

 

 EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o 

seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n.I2019/031086-8 e consequente nulidade 

do processo e arquivamento do mesmo,”. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10/1/2020 

 
Assinado eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
  Coordenador da CEEEM 

  



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0052/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a )  Rela to  de p rocessos :  a .1)  de 

Conselheiros  -  a .1 .2)  Relatos  de Processos  SF e Revel  

(e le trônicos )  

 

PROCESSO N. I2019/031087-6 

AUTUADO: 15.261.074/0001-59 - ANDREZA SANABRIA 25697714149 

 

 

 EMENTA:  Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, com o 

seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/031087-6 e consequente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei nº 

5.194, de 1966., em grau máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10/1/2020 

 
Assinado eletronicamente 

Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 
  Coordenador da CEEEM 

  



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0053/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a )  Rela to  de p rocessos :  a .1)  de 

Conselheiros  -  a .1 .2)  Relatos  de Processos  SF e Revel  

(e le trônicos )  

 

PROCESSO N. I2019/032139-8 

AUTUADO: 22.677.035/0001-00 - CHARLY FABIANO PASQUIM 

01815999101 

 

 

 EMENTA:  Infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966.  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, 

DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) CELSO MARLEI DOS SANTOS, com o 

seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/032139-8 e consequente aplicação 

de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei nº 

5.194, de 1966. Multa em grau Máximo.”. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 10/1/2020 

 

Assinado eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

  Coordenador da CEEEM 

  



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 

 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 

10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0055/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad 
Referendum” da Câmara pelo  Coordenador;  
 
PROTOCOLO N. F2019/091847-5 
INTERESSADO: JOSE MAURO PENHA 

 

EMENTA:  Interrupção de Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar 

o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao deferimento da 

interrupção do registro do interessado, por prazo indeterminado, até que seja solicitada a sua 

reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do Confea.”. DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE 

LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0056/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/094195-7 
INTERESSADO: ALDO LUIZ DUREX DUARTE 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190056459, com posterior registro 

do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Eletricista ALDO LUIZ DUREX 

DUARTE.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0057/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/095931-7 
INTERESSADO: LUCIO SHIGUEO IDIE 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2019 0078 311.Trata-se de Execução de Instalações de Equipamentos de 

Segurança Eletrônica, referente à cercas Elétricas e Alarmes, em 7 unidades. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0058/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/099505-4 
INTERESSADO: JOÃO WESLEY BARRETO FAUSTINO 

 

EMENTA:  Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições do ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO 

CONFEA. Terá o Título: ENGENHEIRO MECÂNICO.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0059/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/099955-6 
INTERESSADO: JOAO VICTOR DIAS TOLEDO 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Conforme relato do 

Conselheiro WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, que após analise concedeu ao profissional a 

Atribuição para Ministrar Curso de NR-10.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0060/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/101447-2 
INTERESSADO: REGINALDO RODRIGUES DIAS 

 

EMENTA:  Revisão de Atribuição  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Conforme decisão de Câmara 

CEEEM/MS 2896/2019, informa que o profissional tem atribuições par responsabilizar por 

Projeto e Execução de Projetos de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP) e Elaboração 

de Laudos de Acústicas em Edificações.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0061/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/101562-2 
INTERESSADO: RODOLFO SILVA SANTOS 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Projeto e Acompanhamento de Sistema de 

Geração de Energia Solar Fotovoltáica de 8,2 e 3,3 KWA. Em CASTILHO / SP. O nosso parecer 

é favorável ao deferimento das baixas requeridas.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0062/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/101992-0 
INTERESSADO: Henrique Höpner Pereira 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “ O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2019 0099 354.Trata-se de Projeto e Execução de obra de Microgeração 

distribuída 62,9 KWA-Fotovoltaíca. Para PADARIA E CONFEITARIA SABOR E SABORES.O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0063/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102029-4 
INTERESSADO: Diogo Velozo da Costa 

 

EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 427/99 do CONFEA. Terá o título de 

Engenheiro de Controle e Automação.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0064/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102172-0 
INTERESSADO: RODRIGO FERRAZ PELOSO JORGE 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Considerando que a empresa VP 

Energia e Telecomunicações Ltda. não procedeu com o visto ou registro no CREA-MS; 

Considerando que os serviços foram contratados junto a pessoa jurídica e os profissionais 

responsáveis provavelmente, devem pertencer ao quadro técnico; Considerando que as ARTs 

foram recolhidas no CREA-MS como autônomos; Considerando que os procedimentos estão 

contrários a Lei n. 5194/66 e Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer 

pelo indeferimento de baixa da ART e do registro do atestado.     ”. INDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0065/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102247-5 
INTERESSADO: JOSE GALDINO BASSAN 

 

EMENTA:  Reabilitação do Registro Definitivo (validade)  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, atendidas as 

exigências legais, somos favoráveis à reabilitação do registro do interessado, com as atribuições 

artigo 9º da resolução 218/73 do Confea.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0066/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102338-2 
INTERESSADO: ANDRE HORMUNG DE CASTILHO 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190096499, com posterior registro 

do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Mecânico ANDRE HORMUNG DE 

CASTILHO.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0067/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102506-7 
INTERESSADO: Hélio Henrique Rivabene Ferreira Dias 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem 

a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, 

somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART's 320190020982 e 

1320190020984, em nome do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0068/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a .2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102601-2 
INTERESSADO: KARINE DOS SANTOS ARRUDA 

 

EMENTA:  Interrupção de Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, sou de parecer 

FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em 

epígrafe, por prazo INDETERMINADO, sem prejuízos dos débitos, até que o referido Profissional 

solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 

1.007/2003 do CONFEA.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0069/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102654-3 
INTERESSADO: MAYARA RONDON DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180067750, com posterior registro 

do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheira Eletricista – Eletrônica MAYARA 

RONDON DA SILVA.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0070/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/102655-1 
INTERESSADO: MAYARA RONDON DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 132018004039, com posterior registro 

do Atestado Técnico, em nome da profissional Engenheira Eletricista – Eletrônica MAYARA 

RONDON DA SILVA.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0071/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/112966-0 
INTERESSADO: Tony D'Kler Moreira Soares 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART relacionada. Trata-se de Projeto e Execução de Sistema Solar Fotovoltaíco de 

6,55 KWP. Para ANDERSON ROYER. Rua dos Cedros,128. Três Lagoas. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0072/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/112997-0 
INTERESSADO: MARCELO DE CASTRO ABDALLA 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Estando a documentação em 

conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, somos de parecer favorável as baixas 

das ARTs n. 1320190103717 e 1320190103816 e o registro do atestado anexo.”. DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0073/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113007-3 
INTERESSADO: GILBERTO XAVIER LOIO 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº13 2018 0042 714 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA junto 

à RAPHAEL S. BAHAMAD & CIA LTDA. Para tanto, apresenta a documentação comprovante. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / 

MS, que comunique à empresa que deverá apresentar um novo responsável Técnico, no prazo 

máximo de dez dias, se ainda não o fez.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0074/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113076-6 
INTERESSADO: Cleber Soares Pereira  

 

EMENTA:  Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, o profissional terá as atribuições da Resolução n. 235/75 do CONFEA. Terá o Título: 

ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO ”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN 

ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0075/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113081-2 
INTERESSADO: ANTHONI DA SILVEIRA SILVA 

 

EMENTA:  Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, a profissional terá as atribuições Resolução 218/73 do CONFEA, acrescidas as 

atribuições do artigo 8º da Resolução 218/73, EXCETO transmissão e distribuição de energia 

em alta tensão correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é igual ou 

superior a 69 kV, e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da 

Resolução 218/73 na sua totalidade. Terá o título de ENGENHEIRO ELETRICISTA.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0076/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113248-3 
INTERESSADO: MARCUS VINICIUS PEREIRA 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 13 2019 0010 480.Trata-se de Vistoria e Atestado de Conformidade das 

Instalações Elétricas de Baixa Tensão na Rua LUIS COUTINHO, 295. J. DAS NAÇÕES. CAMPO 

GRANDE/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0077/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113280-7 
INTERESSADO: Leonardo Lachi Manetti 

 

EMENTA:  Interrupção de Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos favoráveis 

ao deferimento da interrupção do registro do interessado, por prazo indeterminado, até que seja 

solicitada a sua reativação, nos termos do § 1º do artigo 33 da Resolução nº 1.007/2003 do 

Confea.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0078/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113291-2 
INTERESSADO: ROBERTO RODRIGUES PEREIRA 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Vistorias, Inspeções, Laudos Técnicos, 

Executados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.”. DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0079/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113308-0 
INTERESSADO: ALDO LUIZ DUREX DUARTE 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação de registro de 

Atestado Técnico Parcial em nome do profissional Engenheiro Eletricista ALDO LUIZ DUREX 

DUARTE. Manifestamos ainda por informar ao profissional interessado que deverá abrir um novo 

protocolo de solicitação com a nova ART parcial registrada para registro do novo Atestado Parcial 

apresentado.”. INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0080/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113364-1 
INTERESSADO: EDUARDO FRAGA VIEIRA FILHO 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART nº 12 000 0078 18 00018 / 2.Trata-se de Desempenho da Cargo ou Função 

Técnica junto à OI S/A o nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0081/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113399-4 
INTERESSADO: BRUNO ALVES BENANTE 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “ Diante do exposto, estando em ordem 

a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, 

somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART  1320190082252, em nome 

do Profissional em epígrafe, nos arquivos deste conselho.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0082/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113406-0 
INTERESSADO: EDUARDO CANCIAN GARCIA 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0083/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113407-9 
INTERESSADO: EDUARDO CANCIAN GARCIA 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0084/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a .2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113412-5 
INTERESSADO: Silvio Xavier de Brito Junior 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, cumpridas as 

exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da baixa da ART do interessado.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0085/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113425-7 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS DE BRITO  

 

EMENTA:  Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Em análise ao presente processo e, 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, manifestamo-nos pela concessão do 

registro definitivo à JOSÉ CARLOS DE BRITO, concedendo ao profissional as atribuições 

previstas no artigo 12 da Res. n. 218/73 do Confea, e o título de Engenheiro Mecânico.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0086/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113431-1 
INTERESSADO: FABRIZIO SIMIOLI VALINO 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos de parecer 

FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO  da ART nº:1320160011972 em nome do FABRIZIO 

SIMIOLI VALINO, CPF. 662.450.871-04, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da 

Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0087/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113436-2 
INTERESSADO: Suzana Sayuri Sakamoto 

 

EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas 

as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento da conversão do registro provisório para 

registro definitivo da interessada, que terá as seguintes atribuições: artigos 8º e 9º da Resolução 

n.º 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheira Eletricista.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0088/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113469-9 
INTERESSADO: DANIEL AMARAL LACHI 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando em ordem 

a documentação, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 

executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, 

somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART das ART'S  nº: 

1320190087019, 1320180061369 e 1320180088012, em nome do Profissional em epígrafe, nos 

arquivos deste conselho.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0089/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113481-8 
INTERESSADO: FLAVIO JOSE MACHADO 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsabilidade Técnica  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que 

foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11279280 

e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro de Operação Mecânica  FLAVIO 

JOSE MACHADO, CPF. 195.491.489-04, pelo desempenho de cargo ou função técnica pela 

Empresa em epígrafe, perante este Conselho.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0090/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113585-7 
INTERESSADO: ADRIEL BILHARVA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART’s n°s: 1320190106874, 1320190106881, 

1320190106885 e 1320190095846, com posterior registro do Atestado Técnico, em nome do 

profissional Engenheiro Eletricista ADRIEL BILHARVA DA SILVA.”. DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0091/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113607-1 
INTERESSADO: LEANDRO DE CARVALHO FEDERICI 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação de baixa de ART com 

posterior registro de atestado técnico em nome do profissional Engenheiro Eletricista LEANDRO 

DE CARVALHO FEDERICI.”. INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0092/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113609-8 
INTERESSADO: ADRIEL BILHARVA DA SILVA 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Conforme solicitação do profissional 

para indeferimento do referido protocolo, foi anexado Documentos errado.”. INDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0093/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113631-4 
INTERESSADO: Jonas Rondora Cardoso. 

 

EMENTA:  Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Estando satisfeitas as exigências 

legais, a profissional terá as atribuições Resolução 218/73 do CONFEA, acrescidas as 

atribuições do artigo 8º da Resolução 218/73, EXCETO transmissão e distribuição de energia 

em alta tensão correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é igual ou 

superior a 69 kV, e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da 

Resolução 218/73 na sua totalidade. Terá o título de ENGENHEIRO ELETRICISTA.”. 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS 

MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO 

DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0094/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113635-7 
INTERESSADO: William Kaseker de Souza 

 

EMENTA:  Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando 

satisfeitas as exigências legais, somos favoráveis ao deferimento do cancelamento da ART do 

interessado com ressarcimento do valor pago.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0095/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113642-0 
INTERESSADO: LEANDRO DE CARVALHO FEDERICI 

 

EMENTA:  Baixa de ART com Registro de Atestado  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, e após a análise 

desta Especializada, manifestamos pelo INDEFERIMENTO da solicitação de baixa de ART com 

posterior registro de atestado técnico em nome do profissional Engenheiro Eletricista LEANDRO 

DE CARVALHO FEDERICI.”. INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO 

MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, 

LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0096/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113647-0 
INTERESSADO: PAULO MARCOS SOUZA SILVA 

 

EMENTA:  Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, estando satisfeitas 

as exigências legais, o interessado terá as atribuições do Art. 12 da Resolução n. 218/73 do 

Confea. Terá o título de Engenheiro Mecânico.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO 

ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e 

REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0097/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113671-3 
INTERESSADO: Hélio Henrique Rivabene Ferreira Dias 

 

EMENTA:  Exclusão de Responsabilidade Técnica  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, considerando que 

foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 

1320190000393 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil HELIO 

HENRIQUE RIVABENE FERREIRA DIAS, CPF. 044.206.921-97 , pelo desempenho de cargo 

ou função técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho. .”. DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, 

JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0098/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113672-1 
INTERESSADO: FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA BEZERRA 

 

EMENTA:  Interrupção de Registro  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Diante do exposto, somos favoráveis 

ao indeferimento da interrupção do registro do interessado, para que o mesmo solicite a baixa 

das ART’s ativas.”. INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0099/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113673-0 
INTERESSADO: OSVALDO MASSAIUKI KOKURA JUNIOR 

 

EMENTA:  Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, estando satisfeitas as 

exigências legais, o interessado terá as atribuições do artigo 5º da Resolução 1.073/16 e dos 

artigos 8º e 9º da Resolução nº: 218 de 29.06.73 do Confea. Terá o título de Engenheiro 

Eletricista.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME 

SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE 

SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 316ª RO de 10/1/2020 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEEEM/MS nº 0100/2020 

Referência e 

Interessado 

: 
V I  –  Ordem do dia  -  a.2 )  Aprovados  “Ad  Refe rendum” da  
Câmara pelo  Coordenado r;  
 
PROTOCOLO N. F2019/113728-0 
INTERESSADO: BRUNO DE PAULA ROSA 

 

EMENTA:  Baixa de ART  

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após 

apreciar o processo acima, DECIDIU por homologar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA, com o seguinte teor: “O interessado requer deste Conselho 

a baixa da ART relacionada. Trata-se de Adequações de Elevadores Cremalheira de Carga na 

Rua EDUARDO SANTOS PEREIRA,939. B. MONTE CASTELO. CAMPO GRANDE/MS. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.”. DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Eletric. WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): CELSO MARLEI DOS SANTOS, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, 

RICARDO RIVELINO ALVES, LUIZ GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, JORGE LUIZ DA 

ROSA VARGAS e REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA. 

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 10/1/2020.  

 

 

Assinado Eletronicamente 
Engenheiro Eletricista WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA 

Coordenador da CEEEM 



 
 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E MECÂNICA/MS 

 

 


